
POLÍCIA FEDERAL - DELEGADO

PROVA SEQUENCIAL 009/31

CRIMINOLOGIA - QUESTÕES DE 103 a 105

Prof. Mariana Barreiras

QUESTÃO 103 - A Polícia, o Poder Judiciário e o sistema penitenciário exercem o controle social formal.

GABARITO: CERTO.

Comentário: São mecanismos de controle social os freios que a sociedade apresenta aos indivíduos que
almejam a prática de alguma conduta antissocial. O controle social formal é aquele exercido pelos
órgãos estatais, tais como a Polícia, o Ministério Público, o Poder Judiciário, a Administração
Penitenciária, o sistema penal, etc. Difere do controle social informal, que é aquele exercido pela
sociedade, por meio, por exemplo, da família, vizinhança, trabalho, igreja, opinião pública, redes sociais,
etc.

QUESTÃO 104. Os objetos da Criminologia são o delinquente, a vítima, o controle social e a justiça
criminal.

GABARITO: ERRADO.

Comentário: São quatro os objetos consagrados pela Criminologia: o crime, o criminoso (ou
delinquente), a vítima e o controle social. O sistema de justiça criminal pode – e de fato é – analisado
em alguns estudos criminológicos, mas não é uma categoria de objeto, e sim um mecanismo do objeto
controle social formal.

QUESTÃO 105. Prevenção primária consiste na implementação de medidas sociais indiretas de
prevenção para evitar que fatores exógenos sirvam como estímulo à prática delituosa.

GABARITO: CERTO.

Comentário: Há muitas maneiras de classificar a prevenção. Uma delas é a classificação em prevenção
direta e indireta. A prevenção indireta atua nas causas que levam à delinquência, enquanto a prevenção
direta atua no iter criminis, no crime que está prestes a ocorrer ou em formação. Outra possibilidade de
classificação diferencia a prevenção primária, a prevenção secundária e a prevenção terciária. A
prevenção primária é igualmente aquela voltada para as causas do cometimento do crime. Ela se
preocupa em neutralizar o problema antes que ele se manifeste. Trata-se, portanto, de conceito conexo
ao de prevenção indireta. No conceito de prevenção primária encaixam-se as políticas públicas e os
programas de prevenção do delito de inspiração político-social: devem ser resolvidas as situações de
carência, as desigualdades, os conflitos da sociedade, para que desapareçam as causas externas
(exógenas) que levam à criminalidade. É necessário, por exemplo, que o Estado forneça educação,
condições dignas de vida, moradia, salários justos, saneamento básico, saúde, emprego, lazer. Esse tipo



de prevenção opera a médio e longo prazo e se destina à coletividade. A prevenção secundária atua
considerando os potenciais e eventuais criminosos e vítimas, além dos locais e momentos em que os
crimes ocorrem. Também é chamada de prevenção situacional, pois destina-se a neutralizar situações
de risco. A prevenção terciária é voltada para o condenado, o preso e o egresso, com o fim de evitar que
voltem a delinquir.
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